
PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
DISPENSA N' DV00006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 027'2025 

CONTRATO DE PRESTASCÁO DE SERVICQ N': 00030/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL E 
CRISTIANO FERNANDO DE SÃ 
CARVALHO, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL - Rua Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, CNPJ n°08.888.96810001-
08, neste ato representada pelo Prefeito EDNALDO DE MELO, Brasileiro, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Aloísio Maia, S/N - Maia - Princesa Isabel - PB, CPF n° 063.367.914-32. 
Carteira de Identidade n° 1.958.003 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado CRISTIANO FERNANDO DE SÃ CARVALHO - RUA JOSE VITORINO DE BARROS 
SILVA, 277 - SANTO A'JTOIJIO - SALGUEIRO - PE, CNPJ n° 31.095.221/0001-14, neste ato 
representado por CRISTIANO FERNANDO DE SÃ CARVALHO, CPF n° 902.003.734-04, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° OV00006/2025, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de I° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavramra foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 01 
(um) médico psiquiatra para prestar atendimento no Centro de Atenção Psicossocial Transtorno e 
Centro de Atenção psicossocial Infanto Juvenil do Municipio de Princesa Isabel. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo dc Dispensa de 
Licitação n° DV00006/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, abase do preço proposto, é de RS 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 
REAIS). 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIR. QUANTID.P,UNITARIO TOTAL

Conuataçio dc 01 (ura) m*d oo psiquiatra, 
para o Centro de Atenção Psicossocial 
Transtorno, do município de Princesa Isabel. O 
profissional deverá cumprir uma carga horária 
semanal de 12 horas, sendo responsável por • 
urn plantão semanal, com estimativa de 
atendimento a 30 consultas individuais por 
semana Descrição das atividades: • Atender 
e acompanhar pacientes com transtornos 
psiquiátricos, garantindo a continuidade dos 
cuidados e o seguimento terapêutico' 

1 adequado; • Prescrever e monitorar Mês 4 8.000,0(? 32000,00 
tratamentos, conforme os padrões exigidos 
pela especialidade; • Participar de programas 
soltados à saúde pública e à promoção da 
qualidade de vida dos usuários; • Realizar 
observaçôcs clínicas, emitir laudos 
psiquiátricos e indicar condutas terapêuticas 
apropriadas; • Executar demais atividades 
inerentes à função, incluindo reuniões de : 
equipe, estudos de caso, assembleias comi 
usuários e familiares, além da realização de 
visitas domiciliares. 
Contratação dc 01 (um) médico psiquiatra,' 
para o Centro de Atenção psicossocial Infanto; 
Juvenil, do município dc Princesa Isabel. O 
profissional deverá cumprir uma carga horária 
semanal de 12 horas, sendo responsável por 
um plantão semanal, com estimativa de 
atendimento a 30 consultas individuais poro
semana Descrição das atividades: • Realizar; 
atendimentos psiquiátricos individuais para 
avaliação, diagnóstico e acompanhamento dc 

2 
crianças e adolescentes em sofrimento 
psíquico intenso; Prescrever e monitorar 

Mês 3 8.000,00 24.000,00 

tratamcntos farmacológicos, garantindo o. 
seguimento terapêutico adequado; • Participar 
de reuniões de equipe, discussão de casos e 
planejamento terapêutico conjunto; • Atuar na 
formulação e implementação de estratégias de 
cuidado voltadas para a reabilitação 
psicossocial dos usuários e suas famílias; • 
Contribuir para a capacitação e suporte técnico 
da equipe multiprofssional no manejo das 
demandas psiquiátricas, • Realizar visitas 
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C1..0 S( 1. QL DO 1* ~J1 STAtiIF N O F:'I SF'.%TIDO ESTRITO- REAJl1S1'F: 
(1.. rr ;' ntru.tJos ii' ii c :ut'dtltsta~els no prazo di um ano. 

Tkntr. do prazo Jr tg~n.l.l da contratação e mediante solicitação do Contratado, as preços poderão 
~otrcr reaRL~tc al'o o interregno dc ttm ano, na mesma proporção da variação verdeada no IPCA-
IHhL aiumulaJO, tomando ac por h. se o mms do orçartnento estimado, exclusivamente pura as 

lnt:lads e conciuidas apos a ocornrncia da anualidade. 
Nos rlJ►u~ti 5 subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
curtis tinaneclros do idttmo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulg ação do índice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a ditcrença correspondente tão 
logo seja divul ado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cúlculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a ser determinado pela legislação então 
cm vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto au indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eqdilibrio econômico--financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133121. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. 

DOTAÇÃO: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB) 600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal — Blo) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - P. JURÍDICA); 10.301.5002.2134 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- 15%) 500 (Recursos não Vinculados de impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS — P. JURÍDICA) conforme QDD 2025, ficando automaticamente incorporadas as 
dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PA GAMENTO: 
O pagamento será efetuado mec,iante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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CIAI SCtÀ SFTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os praros ntivimo. de micto dc etapas dc execução e dc concbts3o do objeto ora contratado, que 
admitem prorrouacìo nas comdiç&'s e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estio abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato, 
K - Conclus3o 3 (trt c) meses. 
A sig&ncia do presente contrato será determinada: até 07/06/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tenros dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO COA rIuTANPE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçào, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e segais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para q ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações coneementes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; , 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subeontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigância do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
especiticas, ao longo de toda a erecução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
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?,r 'u tr" c rr~ti,.tr3a is  ai:'.K ú atttgutadlYt o cotttradltnrio e a ampla dctesa, (►x orrcra 

r:a. Lp'e.er e I" An Ill a 13a, t,+ttLr.a da Lei 14.! 31'21. 
x..a• z:'.~3¡:s+ un~laccrats a que rctr>: o inciso I. do caput do An. 124, da Lei 14.133/21, o 

t', r ~a~►► ,c•ra t~rzs;a.k► a arc►t.tr, nas mesmas cc►ndtytes lontratuais, atrrscimcra ou 3uprrssi>ps que 

~ ti7.7.'tït rt.x .ct1 t~oz, dc at o n,spxctiso limite fixado no Art. 124, do mesmo diploma legal, do 
.al.0 tntctal atwlvadv► do contrato. Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite 

t l.ti tJo, calsn a< <uprest&c resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAt"SuL DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
ixetiuu.la a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o cari, ãs disposições do An. (40, da Lei 14.133~2l. 
Por se tratar dc serviço, a assinatura do terno detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exib~ncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(nuventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazo.; e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; e - multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 
- impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável peias 
infrações administrativas previnas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de trás anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do referido An. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 
156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
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CLALSlL\ DECIUt.\ fRCEIR\ - D. COMPrrsS,\ÇAO EI\ANCEIRA: 
Nos cacos d< e ntuasc atoo de a emento r 'i tcmx~s date inctrumcnto, e desde que o ('ontratado 
não tenda coni orrìd.r dc alguma t.~rnta para o atras►, será admitida a compensação tïnanLCIrL devida 
doseie a data 1;mm t ' ad para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
panela Os encargos n tortoc dcr idts em razão eb atraso no pagamento serão calculados com 
utilira¡ã da u'guintc fcvmula: EM = N VP I. onde: EM = encargos moratórios; N = número dc 
dias entre a data purista para o pagamento e a do efetncdpagamento; VP = valor da parrela a ser 
lvaga; e I = indict de omptnsação financeira, assim apurado: I = (TX T 100) T 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indico 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do relendo Índice estabelecido para a 
compen:açãv financeira venha ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, dc 14 de Agosto dc 201 3, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
cm razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente p.xlcrão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de aconlo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709118. 
c - É v edado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seis empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peio Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, nº prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente agaeles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser tnantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/ 18, com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim dc garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de nados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001-08 
Email: pm.isabel na hotma;Lcom - ouvidoriapmpipb@gmail.com 
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